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	SIND DOS TRAB EM EMP DE T E O DE MESAS TELEF NO EST SE, CNPJ n. 15.612.468/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IARACI MARIA SILVA;
 
E 

SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PREST. DE SERV. E INSTALADORAS DE SISTEMAS E REDES DE TV POR ASSINATURA, CABO, MMDS, DTH E TELECOMUNICACOES - SINSTAL, CNPJ n. 02.742.202/0001-34, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). VIVIEN MELLO SURUAGY;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2019 a 30 de abril de 2020 e a data-base da categoria em 01º de maio. 


CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores em Empresas de Telecomunicações, Transmissão de Dados e Correio Eletrônico, Serviços troncalizados de Comunicação, Rádio Chamadas, Empresas de Projeto, Construção, Instalação, Manutenção de Redes e Serviços de Telecomunicações e Operação de Equipamentos e Meios Físicos de Transmissão de Sinal, com abrangência territorial em SE. 


Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 


CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 



As partes asseguram a manutenção dos valores praticados por cada empresa, a título de piso salarial, que sejam superiores aos valores previstos nos parágrafos 1º e 2º desta cláusula, devendo os mesmos serem reajustados segundo o índice previsto nos termos da Cláusula “Reajuste Salarial”.

 

Parágrafo Primeiro: A partir de 01 de Novembro 2019, as empresas adotarão para efeitos de piso salarial o valor de R$1.077,00 (hum mil, setenta e sete reais) ressalvados os pisos por cargo/função especificados no parágrafo segundo.

 

Parágrafo Segundo: Para efeito de piso por função/cargo serão considerados os seguintes cargos e salários, a partir de 1 de Novembro de 2019, conforme a tabela abaixo, ressaltando que a mera alteração/adoção de nomenclatura diversa não poderá constituir óbice a sua aplicação.

 

CARGOS/FUNÇÕES
PISOS
AUXILIAR ADMINISTRATIVO I / AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

R$ 1.070,00

AUXILIAR ADMINISTRATIVO II /RECEPCIONISTA

R$ 1.300,00

ALMOXARIFE

R$ 1.248,00

CONTROLADOR

R$ 1.096,16

DESPACHANTE

R$ 1.213,68

ASSISTENTE DE LOGÍSTICA / AGENTE DE LOGÍSTICA

R$ 1.560,00

COORDENADOR DE LOGÍSTICA

R$ 2.600,00

AUXILIAR DE ESTOQUE

R$ 1.207,75

ASSISTENTE DE FATURAMENTO

R$ 1.560,00

AUXILIAR TÉCNICO DE FIBRA ÓTICA

R$ 1.207,75

TÉCNICO DE FIBRA ÓTICA / CONECTIVIDADE

R$ 1.734,53

AUXILIAR TÉCNICO DE REDE

R$ 1.077,88

TÉCNICO DE REDE*

R$ 1.404,00

*Trabalhador responsável em elaborar, executar ou fiscalizar projetos da Rede Externa, o mesmo não se confunde com os demais cargos de TÉCNICOS especificados nessa convenção coletiva de trabalho.
AUXILIAR TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÕES

R$ 1.180,00

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES (JUNIOR)

R$ 1.247,47

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES

R$ 2.080,00

TÉCNICO ADSL

R$ 1.300,00

TÉCNICO DE VELOX “B”

R$ 1.460,00

TÉCNICO DE VELOX “A”

R$ 1.383,57

CABISTA (ORA) A / CABISTA III

R$ 1.319,85

CABISTA (ORA) B / CABISTA II

R$ 1.231,87

CABISTA (ORA) C / CABISTA I

R$ 1.154,87

TÉCNICO DE DADOS “C” (I)

R$ 1.600,00

SUPERVISOR / ENCARREGADO DE EQUIPE

R$ 2.392,00

COORDENADOR

R$ 3.380,00

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

R$ 2.240,00

ENGENHEIRO EM SEGURANÇA DO TRABALHO

R$ 5.408,00

ENGENHEIRO

R$ 5.408,00

PROJETISTA

R$ 1.560,00

DESENHISTA

R$ 1.560,00

TÉCNICO MONTADOR - SPLYCISTA

R$ 1.347,00

TÉCNICO LIGADOR - SPLYCISTA

R$ 1.411,00

AUXILIAR TÉCNICO MDU

R$ 1.297,00

TÉCNICO MDU

R$ 1.347,00

INSTALADOR DE DTH

R$ 1.213,68

INSTALADOR DE TELEFONE (OSC )

R$ 1.213,68

INSTALADOR MULTISKILL

R$ 1.396,00

INSTALADOR  MULT SKILL ou HFC I

R$ 1.495,00

INSTALADOR  MULT SKILL ou HFC II

R$ 1.620,00

INSTALADOR  MULT SKILL ou HFC III / TÉCNICO INSTALADOR MULTIFUNCIONAL*

R$ 1.750,00

*Trabalhador responsável em instalar e/ou programar equipamentos de alta complexidade, o mesmo não se confunde com o cargo de "Instalador MultiSkill".
TÉCNICO TRIPLO PLAY

R$ 1.522,56

OFICIAL DE REDE (LINHEIRO)

R$ 1.213,68

OPERADOR DE DG (LIGADOR)

R$ 1.297,86

ANALISTA DE TI

R$ 5.200,00

OPERADOR DE GUINDASTE HIDRÁULICO

R$ 1.400,00

ATENDENTE/TELEFONISTAS/TELEOPERADOR/CALL CENTER (6 Hs)*

R$ 1.170,00

*Internos das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, excluem-se os trabalhadores de empresas específicas de Teleatendimento.
MOTORISTA*

R$ 1.098,00

*Trabalhador responsável no transporte de materiais e equipamentos de telecomunicações utilizando-se de veículo automotor. 
 

 
Reajustes/Correções Salariais 


CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 



As empresas procederão ao reajuste dos salários e benefícios não previstos neste Termo Aditivo à Convenção Coletiva de trabalho de todos os empregados pelo índice de 4,00% (quatro por cento), a partir de 01 de Novembro de 2019, incidente sobre os valores praticados em 30 de abril de 2019.

 

Parágrafo Primeiro: Não serão objeto de compensação todos e quaisquer reajustamentos decorrentes de elevação de nível, promoção, aumento real, transferência, equiparação salarial e término de aprendizagem.

 

Parágrafo Segundo: Estão excluídos do reajuste previsto na presente cláusula e seus respectivos parágrafos, os cargos de Diretores, Gerentes, Coordenadores e atividades correlatas a cargos de confiança, os quais estarão sujeitos ao reajuste conforme política interna de cada empresa.


Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

Outras Gratificações 


CLÁUSULA QUINTA - GRATIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS 



As empresas que pagam aos empregados que trabalham dirigindo veículos, gratificação mensais, deverão reajustar em Novembro/2019 o valor pago pelo percentual de 4,00% (Quatro por cento).

 

Parágrafo Único: O empregado designado para esta função, será responsável em caso de negligência, imprudência e imperícia na direção do veículo, se responsabilizando pelos danos causados a empresa, quando comprovado a sua culpa, observando o devido processo legal.

 

Participação nos Lucros e/ou Resultados 


CLÁUSULA SEXTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS (PLR)/ PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS (PPR 



As Empresas deverão negociar e firmar através de Instrumento Específico o PPR do exercício de 2020, definindo os critérios, condições de elegibilidade e pagamento em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho.

 

Auxílio Alimentação 


CLÁUSULA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO / CARTÃO REFEIÇÃO 



As EMPRESAS deverão reajustar os valores praticados de Auxílio Refeição em 5,07% (cinco vírgula zero sete por cento) aos seus TRABALHADORES, não podendo o mesmo possuir valor mínimo unitário facial de R$ 18,39 (dezoito reais e trinta e nove centavos) a partir de 01/11/2019, sendo fornecido um vale para cada dia trabalhado no mês.

 
Parágrafo Primeiro: Nas localidades do Estado onde não houver conveniados para fornecimento de refeição ou alimentação para (em que se mostrar inviável para as empresas a concessão do benefício através do ticket ou cartão, fica convencionado que o mesmo poderá se dar na forma pecuniária e o pagamento deverá ocorrer através de contracheque, junto com o pagamento do salário, não incorporando de nenhuma forma ao salário.

 
Parágrafo Segundo: Fica limitada até 15% (quinze por cento) a participação do trabalhador não filiado ao SINTTEL no presente benefício, e R$ 1,00 (hum real) a participação do trabalhador filiado ao SINTTEL, devendo ser respeitadas as condições mais benéficas atualmente praticadas.

 

Parágrafo Terceiro: Às empresas que já pratiquem em 01 de novembro de 2019 valor igual ou superior a R$ 30,00 (trinta reais), será facultado a aplicação do reajuste previsto no “caput” da presente cláusula, podendo ainda ser o reajuste aplicado conforme política interna de cada empresa.

Auxílio Creche 


CLÁUSULA OITAVA - AUXÍLIO CRECHE 



As empresas adotarão o sistema de reembolso de despesas efetuadas pelas trabalhadoras, em conformidade com a portaria 3296/86 do MTE, no valor de R$ 159,12 (cento e cinquenta e nove reais e doze centavos), a partir de 01 de Novembro de 2019, por mês, até 06 (seis) meses após o retorno da empregada-mãe ao trabalho, mediante apresentação de comprovante de pagamento, através de creche regular ou mediante apresentação do recibo com o nº do CPF.

 
Parágrafo Primeiro: A concessão deste benefício também se estenderá aos empregados, desde que estejam com a guarda judicial comprovada do filho(a).

 

Parágrafo Segundo: O auxílio creche objeto desta cláusula não integrará, para nenhum efeito, o salário dos empregados, não tendo natureza salarial.

Outros Auxílios 


CLÁUSULA NONA - LOCAÇÃO DE VEÍCULO / NOTEBOOK 



Fica facultado às EMPRESAS, locar veículos e notebook de propriedade do empregado para a utilização na prestação de serviços, sendo que os termos da locação serão definidos entre os SINDICATOS.

 

Parágrafo Primeiro: Fica pactuado entre as partes que em havendo a locação, o pagamento da mesma não terá natureza salarial.

 
Parágrafo Segundo: O pagamento da locação acima indicada será realizado pela EMPRESA, mensalmente, mediante depósito em conta bancaria indicada pelo locatário.

 
Parágrafo Terceiro: O valor da indenização pela utilização do veículo destina​-se a fazer face à depreciação, manutenção, taxas, impostos incidentes sobre o veículo, tais como IPVA, Licenciamento, DPVAT e qualquer outra parcela decorrente do direito de propriedade.

 
Parágrafo Quarto: A empresa arcará com as despesas de contratação de seguro com cobertura para acidentes contra terceiros.

            
Parágrafo Quinto: A empresa manterá os contratos de locação de Notebook com os empregados para prestação dos serviços e fixará o valor em R$ 104,00 (cento e quatro reais), a partir de Novembro/2019.

 
Parágrafo Sexto: A partir de 1º de novembro de 2019, os empregados que se desloquem das suas respectivas rotas para prestarem serviços receberão, por quilometro rodado, o valor de R$ 0,60 (sessenta centavos), oportunidade em que não terão direito à quota de combustível em litros.

 
Parágrafo Sétimo: As verbas previstas na presente cláusula, face à natureza nitidamente indenizatória, não são consideradas prestação in natura para os efeitos do art. 458 da CLT, não se incorporando ou refletindo, para qualquer fim, aos salários e as remunerações dos empregados.

 
 
TABELA DE VÉICULOS
 
Veículos Leves - Acima do ano-modelo 2010

 R$         988,00

 Veículos Utilitários - Acima do ano-modelo 2010

 R$     1.248,00

 Motos - Acima do ano-modelo 2010

 R$         500,00

 Veículos Pesados - Acima do ano-modelo 2010

 R$     3.265,60

 


CLÁUSULA DÉCIMA - AUXÍLIO AO DEPENDENTE PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 



As Empresas, a partir de 01 de novembro de 2019, reembolsarão mensalmente as despesas até o valor de R$ 212,16 (duzentos e doze reais e dezesseis centavos), para os trabalhadores que tenham filhos portadores de deficiências (PcD).

 
Parágrafo Primeiro: A condição de portador de deficiência (PcD), assim entendido, aquele que não apresentar condições mínimas de independência e autocuidado, deverá ser expressamente declarada anualmente, em laudo médico, nos termos legais, sujeito a averiguação por parte da empresa.

 

Parágrafo Segundo: Caso os cônjuges sejam empregados da Empresa, em qualquer uma de suas filiais e/ou Empresa do grupo econômico, o pagamento de que trata o Parágrafo Quarto, será feito exclusivamente a um dos dois.

 

Parágrafo Terceiro: Nas localidades onde não existam instituições especializadas em atendimento a portadores de deficiência, poderão ser concedidos ao empregado créditos até o limite do caput desta Cláusula, destinado ao pagamento de pessoas para a guarda/cuidar do dependente PcD, sendo obrigatória, nesses casos, a apresentação à empresa dos recibos comprobatórios dos pagamentos.

 


Relações Sindicais 

Contribuições Sindicais 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MENSALIDADE SINDICAL 



As Empresas descontarão a mensalidade sindical, diretamente na folha de pagamento de seus empregados associados ao sindicato, desde que autorizado individualmente e por escrito. O valor de desconto das mensalidades será depositado em conta bancária do sindicato beneficiado, através de guia própria fornecida pelo sindicato até o 6º (sexto) dia útil subsequente à competência do salário.

 
Parágrafo Único: As Empresas se comprometem a encaminhar ao sindicato, mensalmente, junto ao comprovante de recolhimento/depósito das mensalidades sindicais ou demais contribuições, relação por meio magnético/mídia e impressa, discriminando o nome dos empregados, cargo, com seus respectivos números de registro ou matrícula, referente a todos os valores que sindicato fizer jus, inclusive a contribuição sindical.



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL 



Fica assegurado um desconto, a título de TAXA DE REFORÇO, a ser efetuada de uma só vez, pelas empresas como intermediárias, que incidirá sobre os salários devidos reajustados na forma da Cláusula “Reajuste Salarial”, no pagamento do mês subsequente a data de aprovação em assembleias do presente instrumento normativo, no importe de 3% (três por cento) para o empregado não associado e 1% (um por cento) ao empregado associado, sendo que tal contribuição será recolhida em nome do Sindicato, mediante depósito bancário IDENTIFICADO, a ser efetuado junto ao banco escolhido.

 
Parágrafo Primeiro: Fica garantido tanto aos associados, quanto aos não associados do Sindicato Profissional, o direito de se OPOR ao referido desconto, manifestando sua discordância junto à direção do Sindicato, através de documento formal entregue presencial e individualmente ou via carta com aviso de recebimento (AR), na sede do Sindicato, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de aprovação em assembleias do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho.

 
Parágrafo Segundo: O Sindicato se compromete, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o prazo previsto no “Parágrafo Primeiro”, a enviar formalmente a empresa listagem dos empregados que manifestaram a respectiva oposição, quando houver, para que não proceda tal desconto.

 
Parágrafo Terceiro: As empresas enviarão ao Sindicato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente aos respectivos descontos, a comprovação dos recolhimentos devidos, juntamente com a listagem, contendo os nomes, valores descontados, salários e funções de cada empregado, sob pena de incorrer em multa de 50% (cinquenta por cento) do valor total do repasse.

 
Parágrafo Quarto: O Sindicato se compromete a divulgar na Assembleia Geral, através de boletins os critérios em que se darão o referido desconto, para ciência dos interessados.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 



As empresas recolherão diretamente ao SINSTAL a Contribuição Assistencial Patronal, o valor correspondente a 2% (dois por cento) do capital social, com o valor mínimo da aludida contribuição no importe de hum mil reais e valor máximo da contribuição no importe de cinquenta mil reais, anualmente, conforme aprovado em suas assembleias, mediante emissão de boleto bancário com vencimento em 30/11/2019.


Disposições Gerais 

Aplicação do Instrumento Coletivo 


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBJETO DO TERMO ADITIVO 



O presente Termo Aditivo tem como finalidade formalizar os reajustes das cláusulas econômicas negociadas na Convenção coletiva de trabalho 2018/2020, já pactuada entre Sinttel e Sinstal, para a vigência de 01/05/2019 a 30/04/2020, ratificando e mantendo os demais itens da CCT 2018/2020 data base Maio.

Outras Disposições 


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES MAIS BENÉFICAS 



As Empresas se obrigam a manter as condições mais benéficas, através de aditivo, atualmente praticadas, alcançando os contratos individuais de trabalho, os Acordos Coletivos de Trabalho e seus aditivos firmados pelas Empresas, bem como aqueles que vierem a ser celebrados, face as negociações coletivas em curso com o Sindicato Profissional (SINTTEL/SE) e Sindicato Patronal (SINSTAL), abrangendo, inclusive, todos os benefícios existentes.

Parágrafo Primeiro: Na conformidade do que dispõe o caput desta Cláusula, todos os benefícios que tenham caráter econômico deverão ser reajustados nos termos da Cláusula “Reajuste Salarial” previsto nesta Convenção Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Segundo: Em conformidade com o artigo 611-B da CLT, nenhum Acordo Coletivo de Trabalho poderá ser firmado entre Sinttel/SE e Empresas contendo condições inferiores, em nenhum item desta Convenção Coletiva de Trabalho, sem a anuência do Sindicato Patronal (SINSTAL), sob pena de multa por descumprimento.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - JUÍZO COMPETENTE 



Será competente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer divergências surgidas na aplicação do presente Termo Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho.

 


IARACI MARIA SILVA 
Presidente 
SIND DOS TRAB EM EMP DE T E O DE MESAS TELEF NO EST SE 



VIVIEN MELLO SURUAGY 
Presidente 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS PREST. DE SERV. E INSTALADORAS DE SISTEMAS E REDES DE TV POR ASSINATURA, CABO, MMDS, DTH E TELECOMUNICACOES - SINSTAL 



ANEXOS 
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 



	


